
13/11/2020

Número: 0800147-97.2020.8.18.0039 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Barras 

 Última distribuição : 08/02/2020 

 Valor da causa: R$ 10.462,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO COSTA DA SILVA

(AUTOR)

JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800147-97.2020.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO COSTA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Haja vista a manifestação da parte autora sob o ID:13056515, acolho a
justificativa apresentada e designo novamente data para realização de perícia
técnica.

Para o cumprimento da medida, intime-se a parte autora via
advogado para comparecer neste juízo no próximo dia  01.03.2021 a partir
das 08h00, bem como dê ciência aos advogados e assistentes técnicos
indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua
materialização. 

Advirto que a ausência da parte autora na perícia designada, será
tido como desinteresse/desistência na produção da prova pericial e, em
consequência poderá ensejar a extinção do feito sem resolução de mérito.

Concluída a perícia em debate, as partes já saem intimadas para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo em apreço,
independente de nova intimação.

À Secretaria para verificar se os advogados das partes estão
corretamente habilitados a fim de possibilitar suas intimações.

Intimem-se. 
Cumpra-se.

 

BARRAS-PI, 12 de novembro de 2020.

 

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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